
[fi
Píêíêrtu., Munr.,pêldê -
VERTENTE DO LERIO

êAErINtrTtr NA DPEtrtrITÍ'\

LEr Ne 490/ 2019

Estabelece requisitos para a concessão de alvará
para carros-pipa no Município de Vertente do

Lério e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, Estado de Pernambuco,

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do
Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguÍnte Lei:

Art, le A concessão de alvará sanitário para carros-pipa e demais veículos que

realizam o transporte de água dependerá do cumprimento dos seguintes requisitos
quando se tratar de pessoa física:

l- Preenchimento correto do formulário de requerimento fornecido pela

Prefeitura Municipal;

ll - Alvará Sanitário do ano anterior. caso seja renovado;

lll - Carteira de idenüdade;

lV - Cadastro de pessoa física (CPF);

V - Comprovante de residência do proprietário ou, no caso de ser este em
nome de outra pessoa, a apresentação de documento que comprove o parentesco;

Vl - Residência fixa no Município de Vertente do Lério, pelo período mínimo
de 01 (um) ano;

Vll - Carteira Nacional de Habilitação (CNH);

Vlll - Documento de porte do veículo;

lX - Contrato de Arrendamento, em caso de aluguel/empréstimo do tanque;
original de compra ou da fabricação do tanque emitida por empresa devidamente
legalizada.

Art. 2e A concessão de alvará sanitário para carros-pipa e demais veículos que
reaiizam o transporte cje água ciepencierá cio cumprimento cios seguintes requisitos
quando se tratar de pessoa jurídica:

| - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

ll - lnscrição Estadual, caso possua;

lll - Contrato Social;

Praça Severino Barbosa dê Sales, 40 - centro - Venente do Lério - CEP: 55.750-000 - PE. CNP.I ne

40.893.646/0001-60. Fone/Fax.: (81)3634-7156. Site. www.vertentedolerio oe.eov.br



0 üÊ'iiiÊi(i'+H Do LÉRro
't.'

í: AElINtrTtr rlÍ1 Dl)trEtrITTT

l\, - narl:r:nãa d: amnrac: cnhra a,,:ntac vaía rlnc ÁicnÍia n:r:eq vIrP! rJu ev,te Yeq.r(vr

prestar esse serviço;

Art. 3e A concessão de alvará para carros-pipa e similares que realizem
transporte de água ficará condicionada à demonstração de domicílio do requerente
no Município de Vertente do Lério e à comprovação de que o veículo que fará o
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Art.4e Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5e Revogam-se as disposições em contrário.

Vertente do Lério,20 de dezembro de 2019.
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Prefeito do Municipal

Praça Severino Barbosa de sales, 40 - centro - vertente do Lério - CEP: 55.750-000 - PE. cNPJ n9

40.893.646/000160. Fone/Fãx.: (81)3634-7156. Site. www vertentedolerio.pe.eov br


